
ESTADO DA BAHIA 
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PIROCE SOAP"ã."MINIST"--XKIVO-*t 

N° O.0:8/20.2:5 

DISPENSA  DE LICITAÇÃO 
N. °. 00.3:/2: 02.  . 

OBJETO: Constitui objeto do presente a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de locação de sistema 
de gestão em RH e Patrimônio, para atender as demandas da 
Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. 

EMPRESA: MDC TECNOLOGIA LTDA - ME. 

VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais). 

Fundamentação Legal: § 2° do Art. 75, inciso II, Lei n. 
14.133/2021 

O processo em epígrafe contém folhas, devidamente 
numeradas e assinadas por quem de direito. 
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Portaria 

"EMENTA: dispõe sobre a designação de 
agentes públicos responsáveis pela 
condução de processos de licitação e 
contratação direta no âmbito Câmara 
Municipal de vereadores de Mulungu do 
Morro - Ba." 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
MULUNGU DO MORRO, ESTADO DE BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 14.133/2021, que estabelece normas de licitações e 
contratação direta; 

CONSIDERANDO que a Lei 14.133/21 estabelece que deverão ser designados agentes 
públicos responsáveis pela condução de processos licitatórios e contratações direta; 

CONSIDERANDO que a Lei 14.133/21 determina, em seu art. 7° que os agentes 
designados deverão ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público do 
quadro permanente da Administração Pública; 

CONSIDERANDO que o art. 7° da Lei 14.133/2021 define que a licitação será 
conduzida por um Agente de Contratação e que este será auxiliado por uma Comissão de 
Contratação composta por, no mínimo, 03 (três) agentes públicos; 

CONSIDERANDO que, nos casos de licitação que envolva bens ou serviço especiais, o 
Agente de Contratação poderá ser substituído por Comissão Especial de Contratação, 
devendo esta ser composta por 03 (três) agentes públicos e preencher os requisitos do art. 
7° da Lei 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que nos processos licitatórios na modalidade "Pregão" o Agente de 
Contratação será denominado "Pregoeiro"; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designa-se o servidor do quadro desta Câmara Municipal o(a) Sr Núbia Maciel  

da Silva Marques, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da 

Superintendência de Trânsito e Mobilidade de Irecê/BA, a fin de conduzir os atos das 

licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Art. 2° Ficam designados para comporem a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO os 

seguintes servidores: Mairata Adria Anjos do Nascimento e Manoel Missias 

Timóteo de Souza, para exercerem as funções aiientes à COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO previstas naLei Federal n" 14.133/2021, nos limites daquela Lei. 
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Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente 
de Contratação no desempenho de suas atribuições, em conjunto ou isoladamente. 

Art. 30  Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e da Comissão de 
Contratação a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o 
impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades 
necessárias ao bom andamento do certame, especialmente aquelas previstas na Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação poderão contar 
com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o 
desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal n° 
14.133/2021. 

§ 10 O Agentes de Contratação convocará os membros da Comissão de Contratação 
quando necessário e delegará as atribuições para o regalar desenvolvimento das licitações 
e contratações municipais, nos limites legais. 

§ 2° O Agente de Contratação e/ou a Comissão de Contratação poderá convocar 
servidores públicos efetivo, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da 
licitação, para auxiliarem em atos dos certames. 

Art. 4° Designara servidora Crisley Sebastiana Souza Gomes como Fiscal de Contrato, 
para exercer as funções previstas no art. 117, da Lei n°14.133/21. 

Art. 5° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Mulungu do Morro/BA, 06 de janeiro de 2025 

Julio ouz. Santos 
Presidente 
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DFD - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Descrição dos Materiais / Serviços Un Qtd. 
Valor Unitár 

R$ 

INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1- Data prevista para conclusão do processo 

10 de janeiro de 2025. 

1.2- Descrição sucinta do objeto 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de sistema de 

gestão em RH e Patrimônio, para atender as demandas da Câmara Municipal de vereadores 

de Mulungu do Morro, por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação 

PRIORIDADE: MÉDIA 

1.4- Previsto no Plano de Contratação anual 

NÂO 

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Justifica-se a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação 

de sistema de gestão em RH e Patrimônio, para atender as demandas da Câmara Municipal 

de vereadores de Mulungu do Morro, devido a necessidade de manter um banco de dados 

seguro, com informações confiáveis e praticidade no desenvolvimento das atividades diárias. 

Em vista da necessidade imediata dos serviços citados, deve-se contratar empresa que 

possua conhecimento técnico e estrutura física e financeira capaz de executar imediatamente 

os serviços desejados por esta casa legislativa. 

O parcelamento das aquisições ou contratações em regra deve ser priorizada por diversas 

razões, dentre elas, quando os produtos ou serviços a serem adquiridos são 

interdependentes uns dos outros, ou seja, quando podem ser adquiridos sem a necessidade 

de aglutinação. No caso em tela, por se tratar de um único objeto, justifica a aglutinação. 

Em atendimento ao disposto no art. 18, § 10, inciso VIII da Lei 14133/2021, deve-se 

esclarecer que a contratação pretendida será feita por meio de lote único ou menor Preço 

Global, por se tratar de itens de mesmo segmente e uso, ou seja, o objeto não tem natureza 

divisível, não há como separar o fornecimento de uns dos outros. Neste sentido, 

considerando a necessidade de atendimento integral das exigências previstas neste Termo 

de Referência, em vista da melhor viabilidade econômica, o parcelamento não se aplica, 

exceto quanto a sua execução, que se dará durante o período de aproximadamente 12 

(doze) meses, tempo estimado da contratação; 

OBS.: 

Os objetos da presente requisição, conforme demonstrado no Termo de Referência em anexo 

não possuem contratações correlatas ou interdependentes, haja vista, serem objetos 

específicos e em regra, insubstituíveis e não fazendo parte integrante de outras aquisições. 

3- MATERIAIS 

Valor Total 
R$ 
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4 - IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS 
RESPONSÁVEL(EIS) PELA DEMANDA: Elivan Nunes dos Santos 
CARGO/FUNÇÃO: Diretor administrativo 

Mulungu do Morro - 03 de janeiro de 2025 

contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de locação de sistema de gestão em RH e MÊS 12 

Patrimônio, para atender as demandas da Câmara 

Municipal de vereadores de Mulungu do Morro 

R$ 

Elivan NktÇies dos Santos 
Diretor Administrativo 
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ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O presente estudo tem por objetivo analisar e identificar os cenários para o atendimento 
da demanda registrada no Documento de Formalização da Demanda - DFD, bem como 
proporcionar a escolha da melhor solução objetivando assegurar a viabilidade técnica e 
a razoabilidade nas contratações públicas servindo como base para elaboração do 
Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, se for o caso. 

UNIDADE REQUISITANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MULUNGU DO MORRO 

TIPO DE CONTRATAÇÃO: 
( x ) Bens e/ou serviços comuns ( ) Obras e/ou serviços de engenharia ( ) Outros 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de 
sistema de gestão em RH e Patrimônio, para atender as demandas da Câmara 
Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 
a. Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o 

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. (inciso 1, §1° 
do art. 18 da Lei n° 14.133/21); 

b. O presente objeto justifica-se tendo em vista o fato de ser essencial e ter por 
objetivo atender à demanda da unidade requisitante e consequentemente do 
Município de Mulungu do Morro/BA; 

c. A necessidade justifica-se pelo fato de tratar-se de ato discricionário, que 
devido a sua importância, necessidade e excepcional idade se submete ao 
crivo de um estudo para fins de atestação de uma solução para equacionar 
uma problemática existente; 

d. A necessidade justifica-se ainda pelo fato deste estudo buscar a melhor 
solução que atenda o interesse público mediante a seleção da proposta mais 
vantajosa para o Município. 

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

Descrição dos Materiais / Serviços Un Qtd.
Valor Valor 

Unitário R$ Total R$ 

contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de locação de sistema de gestão em RH e MÊS
12 

Patrimônio, para atender as demandas da Câmara 

Municipal de vereadores de Mulungu do Morro 

a. Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, 
acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 
suporte. (inciso IV, §10  do art. 18 da Lei n° 14.133/21); 
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b. As quantidades estimadas para Cada item foram Calculadas com base neste 
estudo e ajustadas para a demanda específica, as quais encontram-se 
devidamente acostadas aos autos, bem como as memórias de cálculo e os 
documentos que lhe dão suporte. 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

a. Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte. (inciso VI, §1° do art. 18 da Lei n°14.133/21); 

b. A estimativa de preços do objeto deste estudo foi elaborada em 
compatibilidade com as especificações, prazos, quantitativos e as 
características técnicas de cada item; 

c. O valor estimado para execução do objeto do presente estudo é de R$ 
57.360,00 (cinquenta e sete mil trezentos e sessenta reais), o qual foi 
calculado com base na mediana obtida através de fontes de pesquisas oficiais, 
conforme estabelecido no art. 23 da Lei n° 14.133/21, portanto, encontra-se em 
sintonia e em compatibilidade com os preços praticados no mercado. 

4. PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

4.1) Fundamentação: Justificativa para o parcelamento ou não do objeto da 
contratação. (inciso VIII, §10  do art. 18 da Lei n° 14.133/21); 

4.2) Considerando as características e a natureza do objeto, o não parcelamento é 
a solução recomendável haja vista que os requisitos são os que melhor atende aos 
interesses e às necessidades desta casa legislativa; 

4.3) Do ponto de vista técnico consideramos que todos os itens fazem parte de 
umá solução integrada, de modo que sua divisão é prejudicial ao conjunto do 
objeto. Do ponto de vista administrativo entendemos como legítima a reunião em 
grupo de elementos tendo em vista a especificidade do objeto e da busca pela 
melhor solução que atenda o interesse público mediante a seleção da proposta 
mais vantajosa para o Município; 

4.4) Assim, o modelo adotado neste estudo, resta devidamente comprovado que a 
influência de não parcelar mostra consistência e não há nos autos nenhuma evidência 
no sentido oposto, ao contrário, os indícios são coincidentes em considerar a 
contratação global a mais econômica e a que melhor atende aos interesses públicos 
do Município. Sendo assim, o agrupamento dos itens se aplica na presente demanda, 
sendo que a contratação em grupo consiste na reunião de itens, de modo que a disputa 
ocorra de forma global, resultando na contratação de um único fornecedor para 
provimento do conjunto da solução. 

5. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO: 
5.1) Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade 
da contratação. (inciso XIII, §1° do art. 18 da Lei n° 14.133/21); 

5.2) Incialmente faz-se necessário esclarecer que o presente estudo contempla os 
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requisitas mínimos estabelecidos no art. 18, §1° do art. da Lei n° 14.133/21. Imperioso 
registrar que a elaboração do ETP é facultada nas hipóteses dos incisos 1, II, VII e VIII 
do art. 75 e do §70  do art. 90 da Lei n° 14.133/21 e, dispensada na hipótese do inciso 
III do art. 75 da Lei n° 14.133/21, e nos casos de prorrogações dos contratas de 
serviços e fornecimentos contínuos, conforme Instrução Normativa SEGES n° 58, de 
8 de agosto de 2022 do Ministério da Economia; 

5.3) Desta forma, os estudos preliminares evidenciaram a necessidade da contratação 
por entender que a mesma é considerada viável e considerada essencial para 
cumprimento do objeto; 

5.4) Em tempo, com base nas especificações e nos requisitas que melhor atende aos 
interesses e às necessidades da Administração, considerando os elementos obtidas, a 
melhor solução é a contratação direta mediante procedimento de Dispensa de 
Licitação, de acordo com o art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021 

Mulungu do Morro/BA, 03 de janeiro de 2025. 

Elivan '1res dos Santos 
Diretor Á dministrativo 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: 

Constitui objeto do presente a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de locação de sistema de gestão em RH e Patrimônio, para 
atender as demandas da Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. 

PLANILHA REFERENCIAL 

JUSTIFICATIVA SIMPLIFICADA DA CONTRATAÇÃO 

O Setor de Compras desta Câmara Municipal, vem, pelo presente a justificar a escolha 
da contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de 
sistema de gestão em RH e Patrimônio, para atender as demandas da Câmara 
Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, pela necessidade de manter um banco 
de dados seguro, com informações confiáveis e praticidade no desenvolvimento das 
atividades diárias O parcelamento das aquisições ou contratações não seria benéfico, 
por diversas razões, dentre elas, o risco da ausência de padronização e a possibilidade 
de divergências no período prestação dos serviços. Logo, justifica-se a contratação de 
empresa especializada que desenvolva o serviço como um todo. 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

A escolha da empresa que irá prestar o serviço deverá levar em consideração o 
valor da proposta mais vantajosa economicamente. Os valores apresentados devem 
ser condizentes com os praticados no mercado com condições razoáveis para a 
natureza e o grau do benefício que irá gozar esta Casa legislativa. 

Cabe mencionar, que o fornecedor deverá ter condições de entregar o objeto 
contratado em tempo hábil, a fim de suprir a necessidade desta Câmara Municipal. 
ENQUADRAMENTO LEGAL 

Nos termos do artigo 75, da LEI N° 14.133, DE 10  DE ABRIL DE 2021, § 20  Os 
valores referidos nos incisos 1 e II do caput deste artigo serão duplicados para compras, 
obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação 
qualificadas como agências executivas na forma da lei. 

Nesse sentido, solicitamos a abertura do Processo de Dispensa de Licitação, a 
fim de contratar os serviços. 

Valor 
Valor Total 

Descrição dos Materiais / Serviços Un Qtd. Unitário
R$ 

R$ 

contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de locação de sistema de gestão em RH e MÊS
12 4.780,00 57360,00 

Patrimônio, para atender as demandas da Câmara 

Municipal de vereadores de Mulungu do Morro 

DESCRIÇÃO RESUMIDA DA SOLUÇÃO APRESENTADA. 
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A descrição da solução apresentada como um todo, abrange a contratação do 
objeto por empresa especializada, conforme condições, quantitativos e exigências 
estabelecidas pela Câmara Municipal, as quais encontram-se acostadas ao presente 
termo. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO DE PAGAMENTO 

O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela CONTRATANTE, 
em até 20 (vinte) dias após a entrega e o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida 
em nome da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas neste 
contrato, obedecida a Lei 4.320/64; 

Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será 
suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua 
correção, passando a ser considerada, para efeito de pagamento, a data da 
reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado; 

O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, 
incluindo todas as despesas para a execução do contrato. 

ESTIMATIVAS DE PREÇOS 

Os preços obtidos a partir da estimativa estão seguindo o previsto no artigo 80 , 
da Medida Provisória 1.047/2021, de 03 de maio de 2021, ou seja, pesquisa realizada 
com os potenciais fornecedores. Ademais, convém salientar que o preço ofertado está 
em sintonia com o que é praticado no mercado, não ferindo o princípio da 
razoabilidade. 

Mulungu do Mo1rro/Ba, 03 de janeiro de 2025. 

ElivaT(jnes dos Santos 
Direto Administrativo 



Empresa: MDC TECNOLOGIA LTDA - ME CNPJ: 05.623.011/0001-41 
Endereço: Rua Augusto Pereira Nunes, 135 - Box 210 - Andar 2 - Sala 01 - Shoping Fiesta e 

Cia - Centro - CEP 44900-000 - Irecê - BA 
PROPOSTA: 

A presente proposta tem como objeto SERVIÇOS DE FORNECIMENTO EM REGIME DE 
LOCAÇÃO COM SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E CESSÃO DE USO DOS SISTEMAS 
DE RECURSOS HUMANOS, PORTAL DO SERVIDOR E CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA 
LEI COMPLEMENTAR 131/2009, A SER PRESTADOS AO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO. 

Valor total global de R$ 52.200,00 (Cinquenta e dois mil e duzentos reais), a ser pago em 12 
(doze) parcelas iguais e consecutivas de R$ 4.350,00 (quatro mil trezentos e cinquenta reais). 

Declaramos que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, custos e 
demais encargos que incidam sobre os serviços prestados. 

Irecê (BA) 03 de janeiro de 2025 

Ang-

114

Dantas Silva Cirino 

r05
•oi1/000i-4i 

MDC TECNOLOGIA LTDA 

Rua Augu:sto Pereira Nunes 135 - 

Box 210- Shopping Fiesta - Centro 

- 44S00000 - lrecé - BA 

Item Descrição do objeto Qtd Unid Valor mensal Valor total 

01 SERVIÇOS DE FORNECIMENTO EM REGIME 

DE LOCAÇÃO COM SUPORTE TÉCNICO, 

MANUTENÇÃO E CESSÃO DE USO DOS 

SISTEMAS DE RECURSOS HUMANOS, PORTAL
435000 

DO SERVIDOR E CUMPRIMENTO AO 12 Meses ' 52.200,00 

DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR 131/2009, 

A SER PRESTADOS AO PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO. 

Rua Augusto Pereira Nunes, 135 - Box 210-Andar 02 - Sala 01 - Centro - CEP 44900-000 - Irecê - BA 

- 

Administrador 



LUIZ ALVES DOS SANTOS FILHO - ME 
Tv. Aristides Moitinho, 77-A - Centro - Irecê-BA - CNPJ: 03.954.335/0001-37 

Telefone: (74) 99999-6292 

RELACIONAMENTO N° 001/2025 

Irecê(BA)., 04 de janeiro de 2025 

EXMO. SR. 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 

Senhor Presidente, 

Atendendo a solicitação, propomos um contrato para realização dos serviços para 
fornecimento em regime de locação com suporte técnico, manutenção e cessão de uso dos 
sistemas de recursos humanos, portal do servidor, pelo valor global de R$ 60.600,00 
(sessenta mil reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas iguais e consecutivas de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais). 

Cordialmente,  

4 Ø(.. 
Luiz Alves dos Santos Filho 

CPF 954.561.205-34 
sócio ADM. 

039954.33510001-37 
EXPERTEØUCÃO PROFEJONAI. 
T$MMIsTmESMOnM$ow1TA 
1•Ask... -cEP44aco.000 

4j1. 
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CONTRATO N° 09/2025, QUE 
FAZEM ENTRE Si A CÂMARA 
MUNICIPAL DE NAZARÉ E A 
EMPRESA SOLAR 
CONSULTORIA E SERVIÇOS 
DE INFORMATICA LTDA. 

A CAMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ - BA, ente de direito público interno, com sede na Praça 
Alex J. Barro Bitencourt, n° 12, Centro, Nazaré Estado da Bahia, inscrito no CNPJ no 
13.250.06310001-48, neste ato representado por seu Presidente o Sr. Raimundo Vieira Costa 
Júnior, inscrito no CPF n.°  791 -68, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 
SOLAR CONSULTORIA E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
03.551.83110001-40, sediada na Avenida Brigadeiro Mário Epinghaus, n°52, Edificio Renando 
Center, Sala n° 104, Centro, Lauro de Freitas, Ba, CEP 42703640, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representada por MARCLEY LUIS ANDRADE VIANA, Brasileira, 
Empresário, CPF n° 955******49,  conforme atos constitutivos da empresa ou procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° 0912025 e em observância 
às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGESIME n°75, de 2021, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. 
00512025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II). 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços na locação de software de sistemas estruturantes e integrados de gestão pública 
envolvendo folha pagamento, compras, licitações e contabilidade, a fim de atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Nazaré/Ba, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;  

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa 
Eletrônica, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1 prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025, contados da data de sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,1V, 
VII  XVIII). 

3.1.0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO. 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI). 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais) 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, deforma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1.0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

VALOR VALOR 
ITEM QTD. UN. DESCRIÇÃO MENSAL TOTAL 

(R$) (R$) 
Prestação de Serviços na locação: 
• Sistema web de FOLHA 
PAGAMENTO; 
• Sistema web de R R 01 12 Meses COMPRAS 5.00000 60.00000 • Sistema web de 
LICITAÇÕES 
• Sistema web de 
CONTABILIDADE 

5.31. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
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53.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3,3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (lPCA-E) de 
correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) ° prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 

O eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n°14.133/2021. 

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA -REAJUSTE (art. 92, V). 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo Especial (lPCA-E), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definftivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA -OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV). 

7.1. São obrigações do Contratante: 
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7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA -OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII). 

8.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

8.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem come por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante 
a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 
do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, tributárias e as demais previstas em legislação 
especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 

8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 

8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII). 

9,1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV). 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
t) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inídôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

1 -Advetência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §40, da Lei); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e Ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, 
e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

IV - Multa: 

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

(a) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;  

10.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90) 

10.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §70). 

10.3.1. Antes da aplicação da multa será faculta da a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da datado sua intimação (art. 157) 

10,3.2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

10.3,3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art 156, §11) 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

10.7.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sécios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

10.8.0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal, (Art. 161) 

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX). 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4.0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos: 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (alt. 92, VIII). 

12.1. As despesas deste contrato está prevista no orçamento de 2024 e da rubrica, que lhe suceder 
nos orçamentos seguintes: 

-ÓRGÁO,UNIDADE —01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL 
li-PROJETO ATIVIDADE —2002- GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA CAMARA 
111-ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
IV- FONTE- 15000000— RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

12.2. dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III). 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇõES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n°14.133, de 2021. 

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO. 

15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO (alt. 92, §11. 

16.1. É eleito o Foro da Cidade de CipóIBA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §11  
da Lei n° 14.133/21. 

Nazaré/Ba, 05 de janeiro de 2025. 

CAMARA MUNICIPAL DE NAZARE 
RAIMUNDO VIEIRA COSTA JÚNIOR 
CONTRATANTE 

SOLAR CONSULTORIA E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ N°.03.551.831001-40 
CONTRATADA 
Testemunhas: 

1° 
NOME: 
CPF: 

2° 
NOME: 
CPF: 
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'' ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA 
Ãv. Rom3o Gramacho, n°478-Centro TeIefx: (74) 3692-2018 - CEP 44910-000 

èNPJ (ME) 03.593.98210001-60 

INSTRUMENTO CONTRATUAL N° 013/2024 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA, pessoa 

jurídica de dirito público inscrita no CNPJ sob o n° 03.593.982/0001-60, com 
sede em América Dourada/BA no Avenida Romão Gramacho, N° 478, Centro, 

representado neste ato por seu Presidente, Sr. Francisco Pereira Filho, 
doravante denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: SIMWEB SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA., Pessoa 

jurídica de d14ito privado, inscrita no CNPJ sob n° 08.505.074/0001-91, com sede 

na Rua Minas Gerais, n° 229, Sala 302, Pituba, neste ato representado por seu 
Sócio Sr. Marcelo Pereira Rodrigues, portador do CPF n°  505.984.305-04, 
doravante denominado CONTRATADA. 

CLÁUSULA 

1.1 - Constitui 
serviços de Iicc 
Sistema Único 
Controle, para 
contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

2.1 - O prado de vigência deste. Termo de Contrato tem início na data de 
10/01/2024 e encerramento em 10/01/2025. 

CLÁUSULA ERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1-0 valor Io presente Termo de Contrato é de R$ 48.000,00 (quarenta e oito 

mil reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 
que serão pagas mensalmente, mediante apresentação da competente nota fiscal 
e documento de regularidade fiscal. 

As partes aciríia identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato 

de prestação de serviço para aquisição de material de expediente, relacionadas 

às atividades da Câmara Municipal, que se regerá pelas cláusulas e condições 
adiante estilou adas e que reciprocamente outorgam e aceitam. 

RIMEIRA — DO OBJETO 

objeto deste, a Contratação de empresa especializada para Prestação de 
nciamento de uso de sistemas informatizados que compõem o SIAFIC - 
e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 
atender a Câmara Municipal, conforme condições fixadas no presente 

SIMWEB SERVICOS 
DE INFORMAT1CA 
LTDA:08505074Ot 
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STADO DA BAHIA 

AMARA MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA 
Romão Graniacho, n°478 Centro Telefax: (74) 3692-2018- CEP 44910-000 

NPJ (MF) 03.593.982/0001-60 

3.2 - No valo 
indiretas deco 

encargos soci 
taxa de admini 

do objeto da 

33- Os preço 

3.4 - O pagam 
Nota Fiscal, e 
nomeado para 

3.5 - Não ser 
contratado me 

CLÁUSULA Q 

4.1 - Unidade: 
Atividade: 200 
Elemento: 339 
Fonte: 1-500-0 

acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

entes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
is, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
tração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
ntrataçâo; 

são fixos e irreajustáveis; 

rito será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura 1 
02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao fiscal do contrato 
devida aprovação; 

efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor 
mo que a requerimento do interessado. 

ARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.01.00 - Câmara Municipal de Vereadores 
- Mânutenção das atividades da Câmara Municipal 
.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
O - Recursos não Vinculados de Impostos 

CLÁUSULA 

5.1 - Eventual 
Lei n° 14.133  

INTA - DAS ALTERAÇÕES 

alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 da 
e 2021. 

CLÁUSULA 5 

6.1 - A fiscal 
designado pel 

XTA - FISCALIZAÇÃO 

zação da execução do objeto será efetuada por Representante 
órgão solicitante. 

CLÁUSULA 

7.1 - Constitu 

a) efetuar o 
acordo estipul 

b) na hipótes 
Contrato, ser 
compensação 
vencimento at 

7.2 - Constitu 

ÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

m obrigações da CONTRATANTE: 

agamento pelo fornecimento do objeto do presente Contrato de 
do na Cláusula Terceira deste Instrumento; 

de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente 
acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de 
financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do 
o do seu efetivo pagamento. 

m obrigações da CONTRATADA: 

SIMWB SERVICO "" 
: 'SEv1COSOE 

DE INFORMAT1CAIMO,w1c, 
LTDA.85050749Ó 5074000191  

1.10 0191
/ 113O$O3'O 
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8.1 - Pela 
CONTRATAN 
cento) do vai. 
artigo 155 e s 
na forma da L 

8.2 - 4Jém d 
rescisão de 
e contratar c 
natureza e gr- 

8.3 —A CÁ 
valores suficie 

8.4 - Nenhum 
multas aplica 

CLÁUSULA N 

9.1 - O presen 
noart. 137 da 

9.2 - E admi 
pessoa jurídi 
requisitos de 
cláusulas e 
pactuado e 
contrato; 

9.3 - Os 
assegurand 

10.1 - Os - 

disposições 
licitações e 
contidas não' 

a) fornecer c' 
planilha discri 

b) manter-se 
obrigações as 
trabalhista. 

CLÁUSULA O 

IS 

II  

STADO DA BAHIA 

AMARA MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA 
v. Romão Gramadio, n°478-Centro Telefax: (74) 3692-2018 - CEP 44910-000 
NPJ (MF) 03.593.98210001-60 

estrita obediência à descrição constante no orçamento e na 
inativa; 

durante toda vigência contratual em compatibilidade com as 
umidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e 

AVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o 
E poderá aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por 
do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas no 

•guintes da Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal 
gislação específica; 

ntrato, declaração de inidoneidade e suspensão do 
m a CÂMARA MUNICIPAL, que serão aplicadas 
idade da falta cometida, garantida a ampla defesa. 

RA MUNICIPAL reterá dos créditos decorrentes 
les pagamento das multas aplicadas; 

pagamento será efetuado à CONTRATADA sem 
s em definitivo. 

NA - DA RESCISÃO 

e Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 
Lei n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis; 

sível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

abilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
ondições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
aja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

- sos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
e à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

ÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS 

sos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
.ntidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais de 
ntratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 
Código Civil e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

CLÁUSULA 

multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, 
direito de licitar 
em função da 

deste Contrato 

a quitação das 

Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

5oWOSD 
DE INFORMA11CA IAïICA 
L1DAOB5OSO7 J,,00505074000191 
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AMARA MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA 
v. Ram8o Gramacho, n°478- Centm Telefax: (74) 3692-2018 - CEP 44910-000 
NPJ (MF) 03.593.98210001-60 

América Dourada - BA, 10 de janeiro de 2024. 

CÂMARA MUNICIPAL DE A 
Francisco Pereira Filho 
CONTRATANTE 
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TESTEMUNHA 

CPF: 

CLÁUSULA .. ÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E 
PUBLICAÇÃO. 

11.1 -0 prese te Contrato tem embasamento legal no art. 75, inciso II da 14.133 
de 2021. 

CLÁUSULA O CIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1 — Fica eIito o foro da Comarca de América Dourada - Bahia, como único e 
competente p :ra dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais 
privilegiado qu - outro possa ser; 

12.2 - E por e tarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e for a para que produzam os efeitos legais. 

SIMWEB SERVICOS DE OdO0 

INFORMA1ICA JFJO000 

LTD&85O5O74O991 , 

SIMWEB SERVIÇOS  DE INFORMÁTICA LTDA 
Marcelo Pereira Rodrigues 

CONTRATADA 

Nome: 

CPF: 



ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ABARÉ 

CONTRATO N# 01312025 

Termo de Contraio de prestação de serviço que entre si 
fazem o Câmara Municipal de Abari e a Pessoa Jurídica 
HILTON FAGUNDES .JUNIOR FÁCIL SISTEMAS 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ABARÉ. com  seria na Rua Manoel Telenuino de Cerqueira, e/ri, Centro, Abaré - SÃ. CEP: 
48.680-000, inscrito(a) rio CNPJ sob o n° 13.452.56010001-29, neste ato representado pelo Presidente o Sr' Marcelo 
Francisco da Silva, inscrito(a) no CPF r,r 035.455.495-69, pulador da Carteira de idanidade rf 1335285881. doravante 
denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica NILTON FAGUNDES JUNIOR FÁCIL SISTEMAS, inscrita rio CNPJ 
de n I3.927.630/0001.58, seriada à Avenida Dom Joao VI, ri*  1608, Edtfirio Master Center, sala 206, Bairro: Brotas, 
Salvador - SÃ, CEP: 40.285-001. doravante designada CONTRATADA, coe, seu Representante Legal conforme atos 
constitutivos, tendo em vista o que consta rio Processo administrativo ril 013/2025 e em observância às disposições 
da Lei 0 14133, de 2021 e na Ler n 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o praserlo 
Termo de Contrato, decorrente da dispensa de licitação ef 00312025 mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas, 

CLAUSULA PRAEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 
1.1. O Termo de Contrato tem corno objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de locação das 
Sistemas Web de Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Patrimônio Web e Sintais de Transparénua Pública 
Municipal (LC 131/09), coro o regime de Execução Indireta, 
1.2. O serviço contratado Será matizado por execução Indireta, e serão executados conforme discriminada ris acordo corri 
a proposta do contratado, que para todos os efeitos integra este contrato corno se transcrita fosse. na  forma da piar/lhe 
abaixo: 

Planilha de Especificação 

CLÁUSULA SEGUNDA— DA EXECUÇAO DO CONTRATO 
2.1. Os serviços serão executados em contonrádade corri a proposta apresentada pata CONTRATADA, vez que cornpôe, 
em lodos os sena lesmas, o Processo Administrativo n°01312025 e Dispensa de Licitação n°00312025. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO 
3.1 -0 prazo de vígâncla do Contrato será de 12 (doze) meses, vigorando a partir do dia 16/01/2025 até o dia 31112/2025 
e/ou eottngstndo-se coro o pagamento total da avença, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos 
do art. 105 e 105 da Lei Federei n° 14.133/2021. podendo ser prorrogado nos termos do disposto no art. 107 da 
referida norma. 
3.2 - A Vigéncia poderá ultrapassar o exercido financeiro, desde que es despesas referentes à contratação 5e7arti 
irriegralrnenle empenhadas ate 31 de dezembro. para fins de inscrição em restos a pagar, conforma Orientação Normativa 
AGU n°39. de 13I11r2011. 

clÁusuLA QUARTA-DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
4.1 - O Valor Mensal do presente 'Tnnnro de Contrato é de R$ 4.000,00 (quatro mil mate), perfazendo o Valor Global de 
R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil mala); 
4.2 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (Trinta) dias. contattodo recebImento da Nota Fistat/Fatuma 

Rua Manoat Totentinode Cerqueira, sln, Centro, /d>aré-IIA, CCI': 40,680'050 
CNPJ: 13.452,56010001-29 

0-creu: caorara..abareB'hotmatt.corn 

ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ABARÉ 

ITEM ESPECIFICAÇÓES IJND QUANT. VLR.UNIT. VIA TOTAL 
Contratação de emprasa para prasoição de sedepas de locação dos 
Sistemas Web de Recursos Humanos e Folha do Paãarnrento. Mas 12 4,000,00 48000.00 Patrinstio Web e Sistema de Treneparér.cla Pút4ca Mrrrãopel (C 
131/09) 

VALOR GLOBAL R$ 48.000,e0 

4.2.1 . Considere-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o õrgâo contratante atestar a execução do 
objeto do contrato, 
4.3 - A apresentação da Nota Fiscal de fatura deverá estar ato total conformidade com o presente instrumento 
contratual e sua proposta, e deverá ser acompanhada da regularidade fiscal. social e trabalhista, com vigência na data 
de protocolo na administração publica; 
44 - A nota fiscal deveá estar acompanhada de relatório assinado pelo gestor, contendo descrição dos terno 
conforme contrato n Ordem de Serviços - OS; 
4.5 - Apresentar raiação de Documentos solicitação na Habilitação Jurídica, Fisat e Técnica da qual decorre este 
irusininruento contratual; 
4/0 - Apresentar cópia do presente Contrato somados aos seus aditivos quando houver Todos os pagamentos sitrão 
matizados pmeferenizaimente por conduto do PIX; 
4.7 - O pagamento ocorrerá em ato 05 (cinco) dias úteis da tiquidação, nostermos do inciso Ido sri. 40 da Lei Federal 
n0  14.133/2021, caput do art. 331, 333, 368 e 371 da Lei Federal n° 10.406/2002. sendo permitido o pagamento nos 
ternos do art. 145 da Lei Federal ri' 14.13312021 desde que haja motivação expressa pato signatário da Contratante 
que inquesliorravelmente justifique o fato; 
4.6. Ou pagamentos em atraso serão acrescidos de juros de mora de 0,01% ao dia, considerando a contagem de prazo 
prevista no caput do ad. 183 da Lei Federal ri°  14.133/2021; 
4,9 - Na hipótese da aplicação de muitas, só será permitido a liquidação de Nota Fiscal e a efetuação do pagamento após 
comprovação de recolhimento aos cofres públicos das muitas aplicadas, ficando suspenso os prazos paro fins de 
roaus1es por atrasos no pagamento; 
4.10. As notas fiscais deverão ser enviados para o e-mail camara,abare@tsotmaiLcom, acompanhada dos 
reapectivosarqulvos °.xmh 
4,11 - A Fatura / Note Fiscal deverá ser emitida em nome <Ia Câmara Municipal de Abaré/BA, inscrita no CNPJ/MF n° 
13.452560/0001-29, seriada na Rua Manoel Totenhno de Cerqueira, c/o, Centro, Aliará - BA, CEP 48.680-000. 
4.12 Os preços inicioirner,to contratados são lixos e hreajustãvets no prazo de um ano contado da Cata Imite para e 
apresentação das propostas. 
4.13. Os preços contratados poderão sofrerreajuste, aplicando-se o Indica IGP - lá (índice Gerei de Preços do Mercada), 
cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, rins termos do art. 25, &70  da Lei n° 14.133/2021. 
4.14 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo rpinirmio de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do (étimo reajuste. 
4.15 - No caso de atraso ou irão divulgação do Indios de reajustamento, o CONTRATANTE pagará á CONTRATADA a 
importância calculada pele última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
ledice definitivo. Fita a CONTRATADA obrigada a apresentam memória de cálculo referente ao reajustamento do preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
4.16 - Nas aferições finais, o ledice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitiva. 
4.17-Caso o Indica estabelecido pare reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação enmt ão em vigor. 
4.18 . Na aus#nda de previsão legal quanto ao Indica substituto, as partes elegerão nova und:os oficial, para 
reajustamento da preço tio valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.19 - O reajuste será realizado por apoaliiamento. 
420 - Após o Intervalo de um ano, mediante se/citação da Contratada, os preços Iniciais poderão ser repactuxmtos. 
4.21.0 interregno returno de 1 (um) ano paras primeira repactuação será contado: 
4.21.1 Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à date-base da categoria profissional: e partin tios efertos 
financeiros do acordo. d'issidio ou convenção coletiva de tramito, vigente à época da apresentação da proposta. relativo 
a cada categoria profissional abrangido pelo contraio; 
4.212 Para os instimos discriminados na Ptanitha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente vInculados 
ao vetor de preço público (tarifa): datado reajuste do preço público vigente à época da apresentação da oroposis. 
4.22 - A repactuação podará ser dividida em tantas parcelas quantas (orem necessárias, em respeito ao prir.c{pa da 
anualidade rio reajustamento dos preços da mxvmmtrateçêo, podendo ser realizada em momentos distritos para dsu/1ir a 
variação de custos que tenham sura anuattdade resutlanle em datas diferenciadas. tais corro os custos decorrentes da 
rirão de obra e os custos decorrentes dos Insumos necessários à execução do serviço. 
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423 - A repacluação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dlseldio Coletivo de Trabalho 
deve repassar Integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

CLÁUSULA QUINTA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista na lei 
Orçamentária Anual relativa ao corrente eee,ticía, na classificação abaixo; 
01200:01  
Pro)eto/atMdade: 2.001 
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 
Fonte; 15000000 

CLÁUSULA SEXTA - DO APOSTILAMENTO 
6.1 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 
atualizações, compensações ou penatizaçees financeiras decorrentes tias condições de pagamento rateprevrstas, bem 
como o empenho de dotações orçamentánassuptemanteres até o limite do seu valor corrigido, oflo caracterizam 
alteração do contrato, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditaments, nos 
termos do art. 136 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
6.2 - As apostilas deverão ser realizadas pelo autoridade competente ou fiscal do contrato, sendo de sua Inteira 
responsabilidade realizar as anotações no verso da primeira folha deste Instrumento, no lado esquerdo, devendo 
conter de forma sucinta e clara: a alteração, data,local e assinatura do autor; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 
7.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pelas disciplinas dos alta, 124 e 125 da Lei n° 1.6.133, de 2021 
7.2 - A CONTRATADA é obrigada o aceitar, nas mesorlas condições contratuais, os acréscimos os supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 2544 (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
73 -As supressões resultantes desconto celebrado entre as partes contratantes poderão exceder ofirtitte de 25!A tente 
e cinco por cesto) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
8.1 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores especificamente deóprados, pelo(a) 
Decreto Legislativo 00212025 de 06/0112025, corno Representantes da Adminlslrãcão, que anotará, em registro próprio. 
todas as ocorrências verificadas, adotando as providéndas necesaãrias ao fiel cumprimento das cláusulas ontratuas, 
pela disciplina do art. 117 1° §2°ga° Lei n° 14.133. de 2021; 
82-O Fiscal deste contrato será a Sr5  Bruno da Silva R,elro, assumindo total responsabilidade pela execução do 
presente instrumento, ou profissional designado por meio de portaria ou decreto especifico que deverá ser juntada 
posteriormente a este instrumento; 
5.3-Compete ao Sistema de Controle Interno fiscalizar o fiscal do contrato, inclusive fiscalizar as ações ou omissões 
definidas na cláusula anterior, e informar o autoridade competente ou preposto qualificado corso representante da 
contratante os atos praticados pelo fiscal, assim como responder solidartarnente pelas ações, omissões ou Inércia na 
fiscalização tira presente instrumento, sendo plenamente proibida a fiscalização de contratos por amostragem. 

CLÁUSULA NONA.- DAS OBRIGAÇÕES 
9,1 . Constituam obqlqaõps da CONTRATANTE.,  
9.1.1) Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o Acompanhamento e a fiscalização 501i 05 
aspectos quantitativos e qualitativos: 
9.1.2) Notificar, por escrito. à CONTRATADA sobre a oorrérrde de eventuais imperteiçõsti no curso de prestação do 
objeto, fixando prazo para a sua correção: 
9.1.3) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possacumtwIr suas obrigações dentro tias normas 
e condições contratuais; 
9.1.4) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessãríaapara o cumprimento do objeto, 
9.1.5) Rejeitar. nu  todo ou em parte, os itens em desacordo coro as obrigações assumidas pata empresa na sua 
proDosta: 
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9.1.6) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e imrfoznnaçdes necessárias à execução do objeto: 
9.1.7) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo comas condições preestabelecidas: 
9.1.8) Responsatizsr-se pela comunicação, em tempo hadil, dos item a serem entregues; 
9.1.9) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionado ou preposto da CONTRATADA que não mereça sua 
confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou iricompativet coo' o exercido de 
suas funções; 
9.1.10) Realizar Auditoria por meio do Sistema de Controle Interno em todos os procedimentos raali,xdos pela 
CONTRATADA, sempre que entender necessário; 
9.111) Requerer quando for necessário dos representantes técnicos da empresa, do administrador e demais 
profissionais informações pertinentes a execução do contrato, que devera ser fornecida de imediato com carência 
máxima de 72 (setenta e duas) horas; 
9.112) Atestara entrega dos bens e/ou dos serviços, quando apresentadas na forma estabelecida neste Termo, e apito 
atesto e visto do Sistema de Controle Interno; 
9.1,13) Deduzir e recolher os tributos devIdos na fonte sobre os pagamentos efetuados à CONTRATADA desconto coca 
sei, regime de Tributação; 
9.1.141 Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita execução do objeto, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do contrato; 
91. 15) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento docontrato ou ações previstas neste Termo; 
9.1.113) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e dernams penalidades previstas neste instrumento, 
9.1.17) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato aern deus para a administração a qualquer 
tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 
9.1. 16) Rejeitar os itens cm desconformidade com o presente instrumento; 
9.1.19) Rescindir o presente instrumento "unflateralmmtie°  ou b11aferalmemrte por conveniência e oportunidade nos 
termos da legislação vigente; 
9.1.20) Suspendem a execução do contrato a qualquer tempo que lordetectado fraude no processo ticitatório que 
decorrei este instrumento; 
9.121) Suspender, seis danos para a administração, a execução do contrato se a CONTRATADA se envolver em 
escêndalos que mancham a sua reputação ética e moral, ate conclusão de processo administrativo que deverá Iniciar 
da oficio sob pensado responsabilidade para o gestor do contrato, 
9.122 Rescindir unilateralmente o presente instrumento os hipótese das contas do gestor serem reprovadas no Tribunal 
de Contas, em decorrências de erros, Imperícias e demais vdos que decorra de mau assessoramento, execução, 
inexecução, Inércia, prevaricação por parte da CONTRATADA, desde que devidamente comprovada a culpa ou o doto 
por meio de processo administrativo, sendo assegurado a contraditória e ampla defesa: 
9.1.23) Abrir processo administrativo sempre que entender necessário para apuração de fatos que possam acarretar 
pmejutxos para a adrrmlnistração, e constatado o dano ou a mera expectatIva de dano, rescindir unitatenalmeSite O preSente 
instrumento, sendo assegurado o pagamento do objeto, nos termos da legislação em vigor: 
9.1.24) A Administração Pública não responde solidariamente com o contratado pelos encargos previdenciários 
resultantes da execução do controlo, nos termos do art. 31 da Lei mc° 8,212, de 24 da julho del991; 

9.2. Constituem obrigeções  da CQNTRATADA: 
9.2.1) Os serviços deverão ser prestados oro perfeitas condes, no prazo e local indicados pelo Poder Legislafvo, em 
escrita obs.ervãrmcia tias especificações do Termo do Referérccia e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detaltradamerte as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedéscia e prazo de garantia; 
92,2) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados treinados, sem 
antecedentes criminais por improbidade ou prevsrlcaçéo; 
10.2.3> Prestar esclarecimento à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatosnoticiados que a envolvam bem como 
relatar toda e qualquer irregularidade observada em função do execução do objeto, bom assim tomar provddedsx 
necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos: 
92.4) Acatar as ~ações do Fiecai do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização por parte da CONTRATANTE; 
9.2.5) Zelar pare que sejam cumpridas as normas relativa à segurança e á prevenção de acidentes; 
9.2.6) Recrutar, em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados necessários á perfeita execução 

Rua Marmoel Tot,esttno de Cermueira, n/e, Centro, ASum'i'BA, CEP: 45.680400 
CNPJ: 13.452.560/0001 -29 

E-mail. cansara abareeihotmalt .com 



e0 Ẑ1  
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dos objetos, cabendo-lha arcar com todos os encargos sociais prevstos na legislação vigente e de quaisquer outros 
decorrentes de sua condição de empregadora, ~qualquer sofdaiiedsde com a CONTRATANTE, ficando vtncijada, se 
motivadamente for necessário, por força de exigência dos Controfesextcrno e/ou interno, apresentar ao Fiscal do 
Contrata c.omprovaçêo do recaitomento do FGTS, JNSS, referente ti força de trabalho alocado nas ativrdades. objeto do 
Contrato, sob pena de não sarem liberados os pagamentos das faturas apresentadas peta CONTRATADA, 
9.2.7) Dispor da quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto - cumprindo os prazos previstos 
neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, finança, falta ao trabalhei. demissão e 
outras análogas obedecidas ás ci sposrções da legislação trabalhista vigente; 
9,2.8) Manter, para atendimento cos pedidos, prepostos durante todo o penado de vigtincia do Contrato, sem deus 
para a CONTRATANTE 
92.9) Providenciar para que todos os sacia eirqavi,adoo, em atividade nas dependências de CONTRATANTE, cumpram 
as normas de segurança Internas relativas aos tocais onde será entregue o objeto; 
9.2.10) Exigir cia seus empregados que se mantenham uniformizados e identificados por crachás cora Fotografias 
recentes, obedecendo às normas disciplinares do Controle Interno deste Portar legislativo Municipal, seio qualquer 
vincule empregatibo com o CONTRATANTE, quando for necessária sua permanência dentro das desendêricias da 
administração pública; 
9.2.11) Responsabilizar-se pelas dençsas médicas e hospitalares com seus empregados, na forma da legislação 
aplicável. tanto 05 admissão como durante o vigfimcia do contrato do trabalho, bem corno das servidores e terceiros no 
caso de acidentes que ventranri a ocorrer durante a prestação do ob)eto, rido cabendo qualquer deus para a administração, 
9.2.12) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto 
de interesse da CONTRATANTE nu de terceiros de que tornar conhecimento em razão os execução do objeto do Termo 
de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido; 
9.2.13) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidasi todas as 
condições de habiciação e quatiticação exigidas na ficitoção; 
92,14) Não vinculara pagamento dos salários e dentais vantagens de seus empregados ao pagamento da fatura, pela 
CONTRATANTE; 
9.2.15) Assumir e responsabilidade por todos os encargos previdencitinos, fiscais e comerciais resultantes da execução 
de, contrato, sob pena de rescisão contratual, sorri prejutzo das demais sanções; 
9.2.16) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigaçôeç estabelecidas na legislação específica de 
acidentes do trabalho, quando. em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados no detierripenho de 
suas funções co em conexão com etes,ainda que aconteçam em dependência da CONTRATANTE; 
9.2.17) Assumir todos os passíveis danos fisicos e materiais causados e CONTRATANTE co a terceiros, advindo de 
imperícia, negigénciti, Imprudência ao desrespeito tis narinas de segurança, quando da execução de suas funções; 
9.2.18) É vedada ti verculeção de publicidade acerca deste contrtit, assim corno a reprodução, divulgação cru utilização 
de quaisquer informações de que os profissionais atacados tenham tomado ciência em razão da execução do objeto, saio 
o consentimento, por escrito, do Gestor do Contrato e/au da CONTRATANTE; 
9.2.19) Acompanhar o controle das contratos, se responsabilizando pelas entregas em quantidades maiores do que as 
estabelecidas rio instrumento contratual sexo e devida formulação legal, fora do estabelecido no contrato etc., em todos 
co casas, a prestação em excesso não caia deus para a admirestração, não cabendo a CONTRATADA reakzar qualquer 
cobrança; 
9.2.20) Comunicar imediatamente a CONTRATANTE, por escrito, qualquer irregularidade que coninrnrneta ou 
irwiabifize o foirrecimerilodo objeto; 
9.221) Comprovar a regularidade junto ao Ministério do Trabalho - Delegacia Regional do Trabalho, por moo de 
apresentação dos recibos do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGEO, relativomile do objeto 
constante da fatura(Lei rir  4923/65) 
0.2.22) Responsabflzsr.se  pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação; 
9.2.23) A contratada deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem corno em outras normas 
especificas, para pessoa com deficiência, pare reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, nos termos do inciso 
XVII do art. 92 da Lei Federal C  14.133/2021, podendo ser motivo de rescisão contratual unilateral; 
9.2.24) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, aro 
compatibilidade com as otingaçõespor ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
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licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contratoxllllgenciar a apresentação de qualquer documento, 
9.2.25) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrerdes de 
sua culpa ou dolo ira execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo õrgão interessado; 
92,26) O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenclários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato; 
92.27f A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
á Administração Pública â responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar oobjaio do contrato ou restringir 
a regularização e ousadas obras e edificações, inclusive perante o Registro de imóveis. 
9.3. Das proibições 
9.3.1) Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 
9.3.2) Interromper a entrega do objeto sob alegação de inadimplerriento por parte da CONTRATANTE, salvo rios casos 
previstos em lei, 
9.3.3) Veicular a execução ou Inexecução rio contrato a propaganda 01.13núflclas de qualquer espécie ou pretexto a 
partidos políticas ouseus integrantes, nxidla e afins, sendo permitido somente para todos os fins de discordância 
contratual ou lnradírnplflnia o devido processo legal . administrativamente ouvia judicial; 
9.3.4) Na existência de processo judicial fica a CONTRATADA ørob.dsde expor a terceiros sem autorização expressa 
da COMTRATANTE0u do magistrado os motivos do litígio, as acordos 'rn'ndos, os prejuízos acumulados e çualquer 
outra informação, pelo prazo de 05 (cinco) mios a cantar da expedição do Alvará; 
9,4. Das Normas Nacionais e Internacional de AnticornJpção 
9.4.1) A CONTRATADA declara que conhece as várias lei,  e convenções aplicáveis no Brasil que proíbem atos de 
corrupção e outros atos lesivos contra a administração púbica, dentre elas a Convenção Ar.ficomipçtic da OCDE. a 
Convenção das Nações Unidas conrraa Corrupção (Decreto Federal ri' 5.687/06), o Código Penal Brasileiro, a Lei de 
tmprobidadeAdrrxrfstrafva (Lei ri* 8.429/1992), Leio' 9,613/98 e a Lei n 12.846/2013, doravante denominadas, em 
conjunto, 'Leis Mficonupçêo. Em todas es atividades e atos relacionados ti execução do presente Contrato, 
oorrpleanete-se ØCONTRATADA a cumprir e lazer cumprir, por sie por seus administradoras, colaborarirsiso e terceiros, 
rigorosamente, as Leis Mticoriupção. 
9.4,2) A CONTRATADA declara ainda que coderuce as disposições relacionadas com o combate à corrupção, seja ela 
pritrilca eu privada, e compromete-se a cumprir fielmente as disposições, comprometendo-se ainda a denunciar á 
CONTRATANTE qualquer infração a essas disposições que venha a ser do seu conhecimento, na forma discipt;nada 
ria Lei Federal 8,42911993; 
9.4.3) Obriga'se a C0N1'RATADA, de forma Irrevogável, a não prometer, oferecer, dar, patrocinar, incentivar, obrigar 
ou concordar, diretscu indiretamente, corri subornos, fraudes, tráfico de influência, extorsão, vantagem Indevida bela 
em dinheiro, presentes, descontos, favores ou qualquer Outra coisa de valor), e ageatepútriico, ou a terceira cesses 
a ele relacionada, nem praticar quaisquer dos atos vedados pelas Leis Ar,tcornrpção. Conrp-omete.se, ainda, a adotar 
as melhores práticas de Governança com o 0tetivo de prevenir atos da corrupção, fraude, práticas Ilícitas ou lavagem 
de dinheiro por seus administradores, colaboradores, prepostos ou terceiros, de acordo o disposto noartigo 7', inciso 
VIII, da Lei a 12.846/2013 e ira Lei o' 9,613198e suas respectivas modificações e regulamentações. 
9.4.4) A CONTRATADA deverá observar e fazer observar, por seus fornecedores, prepostos, empregadas, colaboradores 
em geral, prestadores e subcontratados, se admitida subcoxnrata5rãa, o mais alto padrão de ética e integridade 
durante todo o processo de contratação e execução deste Contrata. E dever da CONTRATADA treinar seus empregados 
e colaboradores em geralaonrca de condutas éticas e do combate ti corrupção. 
9.4.5) A CONTRATADA declara que nos últimos 05 (cinco) anos não foi objeto de nenhuma investigação. inquérito ou 
processo arlminslrafivo ou judicial relacionado ao dencumprirrtento das Leis Aiiticorrupçãa curte Invagem de dinheiro, 
e que asas atentados estão em conformidade ccxi estas leia, 
9.4.6) A CONTRATADA declara, ainda, que não há qualquer agente público ou pessoa a ele relacionada que 
receberá, direta ou 'indiretamente, benefícios ou vantagens em decorrência do presente Contrata. 
9,43) Toda documentação de cobrança a ser emitida nos termos deste Contrato deverá estar acompanhada da 
fatura/nota fiscal detalhado, contendo d;soiminaçáo dos berra, conforme o caso. 
9.4.8) Qualquer violação, por parte da CONTRATADA, das Leis Mticorrupçáo co da oresente Cláusula (Leis 
Anticornrpção) - será considerada uma infração gravo a este Contrato, e consistirá justa causa para sua rescisão 
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mr*vade, conferindo à CONTRATANTE odireito de declarar rescindido inteiliatismente O presente Contrato, sem 
qualquer bnus ou penalidade, ficando a CONTRATADA responsável peles perdas e danos a que ser causa. nos termos 
da lei aplicável. 
9.4.9) O presente Contrato poderá ser imediatamente rescindido pela CONTRATANTE, ainda, na hipótese da 
participação ou envolvimento comprovado da CONTRATADA, diretamente ou indiretamente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, oclusivas. coercitivaee/ou obstrutivas (conforme Diretrizes e definições da Banco Mundial), ou em Lavagem 
de dinheiro ou o5ultaçâo de bens, direitos e valores (conforme lei n 9.613198 seja na execução do presente 
Contrato ou em quaspuer otrrrtrs Contratos em que figurar como CONTRATADA, seja corri entes públicos ou privados. 
9.4.10) A CONTRATADA notificará prontamente, por estaria, à CONTRATANTE a respeito de qualquer suspeita ou 
violação do disposto nas Leis krScorrupçõo ou ás disposições desta Cláusula - Leis Arrlicornipç.ão - ou de qualquer 
suspeita de participação era práticas de suborno ou corrupção, assim corno o desoimprirnenlo de qualquer 
declaração prevista na Lei Federal 8.42911993. 
9.411j A CONTRATADA é responsável soldaria por danos causados aterceiros no viSo de carro tocado nos lermos da 
Súmula n'492 do Supremo Tribunal Federal - STF. 

CLÁUSULA DÉCIMA. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10,1 - As partes deverão cumprir a Lei ri' 13.709. de 14 de agosto de 2018 (l.GPD), quanto a todos os dados pessoais a 
que tenham acosso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventuairnenle venha a ser firmado, a partir 
da apresentação da proposta nu procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
espressa. 
10.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados pais as finalidades que justificaram seu acesso ede acordo com 
a boa-te e com os princípios do ai, 61  da LGPD. 
19.3 Ë vedado o compartilhamento corri terceiros dos dados obtidos tora das hipóteses permitidas em Lei. 
10.4 - A Administração deverá ser Informada no prazo da 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de auboperanão 
fumados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
19.5- Terminado o tratamento dos dados rios termos do au. 15 da LGPD, é dever do contratado elimlrá-los, corri exceção 
das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aqueles em que houver necessidade de guarda de documentação para fria 
de comprovação do comprimento de obrigações legais ou contratuas  e Somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
10.7.0 Contratado deverá exigi de suboperadores e subcorilralados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sue obaervànaa. 
10.8- O Contratante poderá realizar duilgãncia para aferir o comprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável juslificadarnenle quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quantos eventual descarte realizado. 
10.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos aro ambiente virtual controlado, corri registro individual rastreável ae 
tratamentos realizados )LGPD, art, 37) com cada acesso, data, horário .e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso da eventuais oniissóes, desvios ou abusos. 
10.10,1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos are formato intemopurável, atire de garantira reutilização 
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais. quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões tdcrricas ou recomendações, editadas 
na temia da LGPD. 
10.12-Os contratos a convênios de que trata o § t° do art. 26 se LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11,1 - Nos termos do ali. 155 da Lei Federal ri° 14.13312021 será motivo de penalidades. 

11.2 - Dar causa à Inexecução parcial do contrato: 

Rua Manoel Toienttno de Cerquetra. nlv, Centro, Atiarã-BA, CEP: 48.6e0000 
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11,3. Dar causa à inexecução pardal do contrato que cause grave danoa Administração, ao funcionamento dos 
serviços púbicos ou ao interesse coletivo, 
11,4- Dar causa à inexecução total do contrato. 
11.5 - Deixar de entregar e documentação exiguda para o certame: 
11.6 - Não manter a proposta, salvo em decorrércia de falo superveniente deviOamriente ;ustixicado; 
11.7 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado denso 
de prazo de validade de sua proposta: 

11.8. Ensaiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto dalicdtação sem motivo justificado;  
11.9 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida pare o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução  do contrato; 
11.10- Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contraio. 
11.11 - Comportar-se de modo inidôrreo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
11.12 - Praticar elos ilícitos corri vistas a frustraras objetivos da licitação; 
11.13 - Praticar ato lesiva previsto no vil. 51  da Lei ri0  12.846, de 1° de agosto cia 2013. 
11.14 - Serão aplicadas ao responsável peles infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, 
nos limites previstoano art. 156 da Lei Federal ru° 14.133/2021: 
11.14.1 - Advertência, quando o Contratado der causa á Inexecução parcial do contrato, sempre que oito se justificar a 
reposição de penalidade mais grave (sri. 156, §2'. da Lei): 
11.14.2- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e,1 e 9 do 
sondem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a mposição ria penalidade mais grave (ali. 156, §41, da Lat): 
11.14.3 - Oeçlaraçãode rnktoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas ti, 1.. 
e  do srbrtem acima deste Contraio, bem como nas alíneas b, c, d, e. f  9. que justifiquem a imposição de peialídade 

mais grave (ali. 156. §5°, co Lei); 
11.15 - Pela Inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município podará apitoar a CONTRATADA multa de 
até 20%(vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133121, inclusive 
responsabifização civil e penal na forma da Legislação especifica: 
11.16-A aplicação das sanções previstas neste Contraio ruão exdui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante; 
11.17 - As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas 
escalonadas por datas, e a multade advertência: 
A aplicação das sanções realizar-se-á era processo administrativo que assegure o. contraditório es ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o praosdimento previsto na caput e parágrafos tio art. 158 da lei n* 14.133, de 2021, para 
es penalidades ria impedimento de fichar e contratar edo declaração de inidoneidada para licitar ou contratar. 
11.18 - No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou saia, na tese da defesa prévia, o 
CONTRATANTE poderá fazer a retenção de valor correspondente á multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso e 
defesa prévia seja aceita ou aceita pasciafinente, pelo CONTRATANTE,o valor retido correspondente será depositado 
emfavar da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da datada decisão 'fria] da defesa apresentada; 
11.19 - Caracteriza-se corno falta grave, compreendida como talha na eneouçâodo contrato, o não recolhimento do 
FGTS dos empregados e das contribuições sociais presidendárias. bem como o não pagamento do salário, do vate-
transporte e do auxilio alimentação, que poderá dar ensejo à ra,sr,lsão do orarirmio, sem prejuízo da aplicação das 
multas edo declaração de impedimento para fichar e contratar coro o municipio; 
11.20 - A Apflcruçáo da penalidade de rescisão contratual ou suspensão repercutirá sobre todos os demais atos 
pertencestes ao mesmo contratante, 
11.21 - O Contrato será rescindido unilateralmente se a contratada ou qualquer  de seus sócios terem condenados 
pelos crimes previstos rio au. 178 da Lei Federal ru° 14.133/2021: os climas previstos na Lei Federal 8.137/1990; os 
crimes definidos na Lei Federal 8.429/992 e demais crimes contra a ordem publica; 
11.22- Havendo suspensão contratual, será dado aviso coou ar.tecedéncia mínimo de 30 dias corridos, ruas ternOs do 
ah, 599, § único do Código Civil - CC e ar,. 138 da Lei Federal ri' 14.133/2021, rio que for melhor conveniente 
para a administração em msnifestaobsorvãncia ao poder de império da adunirrlsiração pública: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA RESCISÃO 
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12.1 - As partes terão direito à extinção do contrato nas hipóteses previstasno art. 137 da Lei federal n°14.133/2021 
sem prejuízo das penalidades cabíveis quando for o caso. 
12,2 - E admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada wm/.-m Outra pessoa jurídica, desde firo se'am 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação origina sejam mentidas as 
dema:s clãusules e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuótrcra expressa 
da Administração à continuidade do contrato; 
12.3-Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia 
e ampla defesa: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DOS CASOS OMISSOS 
13.1 -Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n 14.133, de 
2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n°8.078, de 1990- Cõdgo de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO 
14.1 -O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021 aluarizado através 
rio Decreto Federal 12.343124, publicado no DOU no dia 30.121024. 
14.2 - A publicação resumida do lnstnirnento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até a quanto dia útil do mês seguinte ao da 
sua assinatura, para ocorrer no prazo da vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda coe semónus. 
nos lermos do inciso, do ari, 176 da Lei Federal n° 14133/2021; 
14.3 - A versão Integral do contrato será diepornibilizada no sIto da enlrdade,em cumprimento do § 10, do art. 175 da 
Lei Federal a° 14.133/2021, até a disponibilização pelo governo Federal do Portal Nacional de Contratações 
Públicas, nos termos do aul, 174 da lei Federal n°14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -00 FORO 
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelas parias, segundo as disposiçõescontidas na Lei a°  14.133/2021 e demais 
normas federais, estaduais e municipais aplicáveis à espécie, e era sua Inércia a tunsflrudênoa do Tribunal de Contas 
da União aplicasse-a a jurisprudência de Tribunal de Contas mais bartética para a Coniralanle; 
15.2 - A critério da autoridade superior poderão ser utilizados meios alternativos de prevenção e resokicéo de 
con1rovérsias, noladamente a conciliação, a mediação, o comité de resolução de disputas e aarbitragem. a ser 
constituido pela autoridade competente nos termosilo art. 151 da Lei Federal n°14.133/2021: 
15.3 Nos termos § 11  do art.92 da Lei Federal n° 14.133/2021, lira designado o foro da Sede Ou Contratante para 
dirimir cualquar questão cofitratual, renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privileglase que se configure, 

Abatéi8A, ide janeiro de 2025. 

Øz 4 
MARCELO FRANcrs) OASIL NILTON FAGUNDES JUNIOR - FÁCIL SISTEMAS 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL CNN: 13927630001.58 
DE ABARÉ/BA CONTRATADO 
CONTRATANTE 
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AUTORIZAÇÃO 

OBJETO: Constitui objeto do presente a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de locação de sistema de gestão em RH e 

Patrimônio, para atender as demandas da Câmara Municipal de vereadores de 

Mulungu do Morro. 

Autorizo a abertura do processo administrativo objetivando a aquisição do 

objeto em tele, portanto, encaminhe-se ao Setor de Licitações para adoção das 

providências cabíveis. 

Mulungu do Morro/Ba, 06 de janeiro de 2025. 

4(.  
Julio ouza Santos 

Presidente 
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PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Acuso recebimento da demanda acima, seguindo disposições legais, especialmente do 

art. 90  da Lei 14.133/2021 e 60 da Lei 4.320/64, CERTIFICO, para os devidos fins, que 

a despesa para a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de locação de sistema de gestão em RH e Patrimônio, para atender as demandas da 

Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro., se encontra devidamente 

compatível com o orçamento do exercício, abaixo especificado: 

Unidade: 01.01.01 - Câmara Municipal 
Atividade: 2001 - Manutenção da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa: 339039-00 - outros serviços de terceiros pessoa jurídica 
Fonte de Recurso: O - Recurso Ordinário. 

A presente certidão confirma a existência de dotação orçamentária e a reserva de 

valores orçamentários, a emissão de Decreto de Suplementação só ocorre quando 

emitido documento de empenho. Por ser verdade, firmo a presente em duas vias de 

igual teor e forma para um só efeito. 

Mulungu do Morro/BA, 06 de janeiro de 2025. 
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PARECER JURÍDICO 

Ementa: Desnecessidade de prévio pronunciamento jurídico 
em processos de dispensa de licitação por valor (art.75, 1 e II em conjunto com § 
20  (parágrafo 2°), da Nova Lei de Licitações n° 14.133 de 01 de abril de 2021. A 
dispensa de licitação por valor não exige, para efeito de seu enquadramento legal, 
mais do que mero cálculo aritmético, que pode e deve ser feito pela área 
administrativa. Exame jurídico restrito à minuta de contrato, que embora não seja 
obrigatório e, de regra, sequer usual, pode, eventualmente, vir a ser adotado pela 
Administração. 

1. Indaga a Comissão de Licitação, se há ou não 
necessidade de prévio pronunciamento jurídico acerca dos atos relacionados aos 
casos específicos de contratações diretas amparadas pelos incisos 1 e II, do art. 75, da 
Nova Lei de Licitações n° 14.133 de 01 de abril de 2021. 

2. Os dispositivos legais acima citados prevêem que é 
dispensável a licitação: 

- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de 
engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores; 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras. 

§ 21  (parágrafo 20) Os valores referidos nos incisos 1 e II do 
caput deste artigo serão duplicados para compras, obras e 
serviços contratados por consórcio público ou por autarquia 
ou fundação qualificadas como agências executivas na 
forma da lei. 

3. A propósito da questão ora suscitada, faz anos que alguns 
órgãos governamentais já vêm considerando, por apreço aos princípios da 
nacionalidade e da economicidade, a desnecessidade de submeter ao exame e 
pronunciamento de seus órgãos jurídicos os processos relativos à dispensa de licitação 
com base nos dispositivos legais retro mencionados. 

4. A nosso ver, igualmente, os casos de dispensa de licitação 
previstos nos incisos 1 e II, do art. 75, da Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, 
constituem exceção à regra colocada no art. 11, inciso VI, alínea b, da Lei 
Complementar n° 73, que estabelece a obrigatoriedade do prévio exame, pelo órgão 
jurídico, dos atos relativos às hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação, 
verbis: 

Lei Complementar n° 73/93 

"Art. 11 Às consultorias jurídicas, órgãos administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao Secretário-Geral e 
aos demais titulares de Secretaria da Presidência da 
república e ao chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, 
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compete, especialmente: 
VI - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do 
Ministério, Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou 
decidir a dispensa de licitação." 

5. Não obstante o comando legal acima transcrito, que em 
tese se aplicaria as outras esferas governamentais PELO PRINCIPIO DA 
SIMETRIA, sua regra destina-se aos outros casos de dispensa e de inexigibilidade de 
licitação que não os contemplados nos incisos 1 e II, do art. 75, da Lei n° 14.133 de 
01 de abril de 2021, por pressupor aqueles, diferentemente destes, análise jurídica 
com vistas à sua conformidade às hipóteses legais. 

6. De fato, a dispensa de licitação por valor não exige, para 
efeito de seu enquadramento leqai, mais do que mero cálculo aritmético, que 
pode e deve ser feito pela área administrativa. 

7. A própria Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
prevê na Seção 1, "Do Processo de Contratação Direta", art. 72 da Nova Lei de 
Licitações, de forma expressa os documentos que devem integrar as contratações 
diretas, vejamos: 

"Seção 1 

Do Processo de Contratação Direta 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende 
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 
deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

- documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos 
de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII -justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente." 

8. Assim como, para efeito e condição de sua eficácia, 
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determina o Parágrafo Único do já mencionado art. 72 que: "O ato que autoriza a 
contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial." 

9. Ora, se a própria lei não vê necessidade quer da 
ratificação, quer da publicação dos atos de dispensa de licitação por valor, 
quanto ao menos estaria a estabelecer a obrigatoriedade do seu prévio exame 
pelo órgão jurídico, máxime quando o seu processamento, por depender, apenas de 
mera avaliação de limite monetário, como já dito, deve ficar a cargo exclusivo da 
área administrativa, à qual igualmente compete pronunciar-Se, por via de parecer 
técnico. Sendo o parecer técnico tratado pela nova lei nos termos do art. 43, in verbis: 

Art. 43.0 processo de padronização deverá conter: 

- parecer técnico sobre o produto, considerados 
especificações técnicas e estéticas, desempenho, análise de 
contratações anteriores, custo e condições de manutenção e 
garantia; 

10. Enquanto o parecer jurídico deverá observar a 
inteligência do art. 53 da Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, do qual destacamos os 
aspectos legais dos parágrafos 4°  e 

50,  transcrevemos: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. 

(...) 

§ 40  Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento 
jurídico da Administração também realizará controle 
prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, 
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas 
de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de 
seus termos aditivos. 

§ 51) É dispensável a análise jurídica nas hipóteses 
previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima 
competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa 
complexidade da contratação, a entrega imediata do bem 
ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de 
contrato, convênio ou outros ajustes previamente 
padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico. 
(grifamos). 

11. lnquestionavelmente, cabe à área administrativa e/ou 
à autoridade competente, nos casos de contratação direta, por dispensa de 

licitação enquadrável no § 21  artigo 75, da LEI N° 14.133, DE 10  DE ABRIL DE 2021, 
INICIAR E TERMINAR, SOB SUA EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE, TODO O 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO, observando, no que couber, os requisitos 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n°205-Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.76410001-49. 

legais estabelecidos para o procedimento e o julgamento da Contratação em comento, 
em especial o dispositivo do art. 72 da referida lei, o qual discorre sobre a instrução 
processual das contratações diretas. Este é o parecer, salvo melhor juízo. 

Mulungu do Morro, Bahia, 06 de janeiro de 2025. 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n° 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.76410001-49. 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, torna público que deseja realizar a contratação direta 
para prestação de serviços com consultoria e assessoria em licitações, processos de dispensas e contratos 
administrativos da Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. Diante disso, abre o prazo de 03 (três) 
dias úteis a partir desta publicação, para que os interessados encaminhem seus pedidos de esclarecimentos 
bem como solicitação da planilha referencial para confecção de propostas para o email: 
cmrnmorroi6hotmail.com. BASE LEGAL: Artigo 75, § II da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Irecê-Ba, 07 de 
janeiro de 2025. Julio Souza Santos. Presidente da Câmara Municipal. 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, torna público que deseja realizar a contratação direta 
para Prestação de serviços de licença de uso de software para alocação do portal para publicação em Diário 
oficial de atos e processos legislativos. Diante disso, abre o prazo de 03 (três) dias úteis a partir desta publicação, 
para que os interessados encaminhem seus pedidos de esclarecimentos bem como solicitação da planilha 
referencial para confecção de propostas para o email: cmmmorro(ôhotmail.com. BASE LEGAL: Artigo 75, § II 
da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. lrecê-Ba, 07 de janeiro de 2025. Julio Souza Santos. Presidente da Câmara 
Municipal. 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, torna público que deseja realizar a contratação direta 
para prestação de serviços de locação de sistema de gestão em RH e Patrimônio, para atender a demanda da 
Câmara Municipal de Vereadores. Diante disso, abre o prazo de 03 (três) dias úteis a partir desta publicação, 
para que os interessados encaminhem seus pedidos de esclarecimentos bem como solicitação da planilha 
referencial para confecção de propostas para o email: cmmrnorro(hotmail.com. BASE LEGAL: Artigo 75, § II 
da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. lrecê-Ba, 07 de janeiro de 2025. Julio Souza Santos. Presidente da Câmara 
Municipal. 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, torna público que deseja realizar a contratação direta 
para prestação de serviços de manutenção, atualização e alimentação do site institucional da Câmara Municipal 
de vereadores de Mulungu do Morro. Diante disso, abre o prazo de 03 (três) dias úteis a partir desta publicação, 
para que os interessados encaminhem seus pedidos de esclarecimentos bem como solicitação da planilha 
referencial para confecção de propostas para o email: cmmmorrohotmsil.com. BASE LEGAL: Artigo 75, § II 
da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Irecê-Ba, 07 de janeiro de 2025. Julio Souza Santos. Presidente da Câmara 
Municipal. 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, torna público que deseja realizar a contratação direta 
para prestação de serviços de gravação e transmissão ao vivo via internet das sessões ordinárias do Poder 
Legislativo, para a Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. Diante disso, abre o prazo de 03 
(três) dias úteis a partir desta publicação, para que os interessados encaminhem seus pedidos de 
esclarecimentos bem como solicitação da planilha referencial para confecção de propostas para o email: 
cmmmorrohotrnaiI.com. BASE LEGAL: Artigo 75, § II da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. lrecê-Ba, 07 de 
janeiro de 2025. Julio Souza Santos. Presidente da Câmara Municipal. 

Rua Satelite 1124 1 Centro  1 Mulungu do Morro-Ba Página 004 

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Expenan conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 650006ECB1 1 FA8D5B0560A6452BC4306 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça. Elza Maria de Jesus, n° 205. Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.76410001.49. 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS 

DISPENSA N° 003/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
locação de sistema de gestão em RH e Patrimônio, para atender as demandas da 
Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. 

EMPRESAS PARTICIPANTES: 

a) MDC TECNOLOGIA LTDA - ME - VALOR TOTAL da Proposta: R$ 48.000,00 

(Quarenta e oito mil reais). 

b) LUIZ ALVES DOS SANTOS FiLHO - ME VALOR TOTAL da Proposta R$ 

60.000,00 (Sessenta mil reais). 

c) ALVES TELES DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS - VALOR TOTAL da 

Proposta R$ 

OBS: O AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO ESTEVE PUBLICADO EM DIÁRIO OFICIAL 
PELO PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS. 

Mulungu do Morro, 10 de janeiro de 2025. 

À 
Nú'IaMaciel dá Silva Marques 

Agente de contratação 



Empresa: MDC TECNOLOGIA LTDA - ME CNPJ: 05.623.011/0001-41 
Endereço: Rua Augusto Pereira Nunes, 135 - Box 210 - Andar 2 - Sala 01 - Shoping Fiesta e 

Cia - Centro - CEP 44900-000 - Irecê - BA 
PROPOSTA: 

A presente proposta tem como objeto SERVIÇOS DE FORNECIMENTO EM REGIME DE 
LOCAÇÃO COM SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E CESSÃO DE USO DOS SISTEMAS 
DE RECURSOS HUMANOS, PORTAL DO SERVIDOR E CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA 
LEI COMPLEMENTAR 131/2009, A SER PRESTADOS AO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO. 

Valor total global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), a ser pago em 12 (doze) 
parcelas iguais e consecutivas de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

Declaramos que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, custos e 
demais encargos que incidam sobre os serviços prestados. 

Irecê (BA) 09 de janeiro de 2025 

Angelo Vinicius Dantas Silva Cirino 
Sócio/Administrador 

E05 623 O11/00014f1  
MDC TECNOLOGIA LTDA 

Ru a Augusto Pereira Nunes 135 - 

Box 210- Shopping Fiesta - centro 
- 44900-000 - 1 rec - BA 

Item Descrição do objeto Qtd Unid Valor mensal Valor total 

01 SERVIÇOS DE FORNECIMENTO EM REGIME 

DE LOCAÇÃO COM SUPORTE TÉCNICO, 

MANUTENÇÃO E CESSÃO DE USO DOS 

SISTEMAS DE RECURSOS HUMANOS, PORTAL 

DO SERVIDOR E CUMPRIMENTO AO 12 Meses 4.000,00 48.000,00 

DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR 131/2009, 

A SER PRESTADOS AO PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO. 

Rua Augusto Pereira Nunes, 135 - Box 210- Andar 02 -Sala 01 -Centro - CEP 44900-000 - Irecê - BA 



LUIZ ALVES DOS SANTOS FILHO - ME 
Tv. Aristides Moitinho, 77-A - Centro - lrecê-BA - CNPJ: 03.954.335/0001-37 

Telefone: (74) 99999-6292 

RELACIONAMENTO N° 001/2025 

Irecê - Ba 10 de janeiro de 2025 

EXMO. SR. 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 

Senhor Presidente, 

Atendendo a solicitação, propomos um contrato para realização dos serviços para 
fornecimento em regime de locação com suporte técnico, manutenção e cessão de uso dos 
sistemas de recursos humanos, portal do servidor, pelo valor global de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas iguais e consecutivas de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais). 

Cordialmente, 

J4  À ~~ O(R sovic 
Luiz Alves dos Santos Filho 

CPF 954.561.205-34 
SÓCIO ADM. 

'03.954.33510001-37-1  
EXPERTEDUCAÇÂO PROFISSIONAL 
1AvssIsT1oEs Mom*o ii 
1° ANDAR - CENTRO - CEP 44. 
L -BANIA 



ALVES TELES DESENVOLV PARA. INTERNET 1DA - ME 

Proposta SN/2025 

EXMO. SR?. 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 

Através desta, propomos um contrato para prestação de serviços, objetivando 
fornecimento em regime de locação com suporte técnico, cessão de uso e manutenção 
dos sistemas de recursos humanos, portal do servidor e cumprimento ao disposto na lei 
complementar 131/2009, pelo valor global de R$ 56.400,00 (cinquenta e seis mil e 
quatrocentos reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas de R$ 4.700,00 (quatro mil e 
setecentos reais). 

08 de janeiro de 2025. 

OBS: Proposta válida por 30 dias. 

Atenciosamente, 

28.600.44710001 -10  
NETOOLS DEVELOPER 

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PARA INTERNET 

Rua Jesuíno Galvào, 77A, Centro 
Irecê - Bahia 

ALVES TELES DESENVOLVIMENTO 
CNPJ: 28 

Rua Jesuino Galvão, 77 - A - 
(74) 

DE SISTEMAS PARA INTERNET LTDA - ME 
.600.447/0001-10 
Centro - Irecê-Ba CEP: 44.900-000 
99810.3448 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 DA SOCIEDA!»: 

MDC TECNOLOGIA LTDA - ME 

CNPJ n'05.623.011/0001-41 

ANGELO VINICIUS DANTAS SILVA CIRINO nacionalidade brasileira. nasido 
em 20.104/1983. casado em coniunhàu parcial de hen. comerciante. CPÍ/MF t 

007.627.665-14. carteira de identidade n 0942634268. úrgâo expedidor Secretaria De 
Segurança Pública - BA, residente e domiciliado na Avenida Raimundo Bonfiru. 486. 
Coopirece. lrecé, BA. CEP 44.900-000. Brasil, 

VALTEIR DANTAS DA SILVA CIRINO nacionalidade brasileira. nascida em 
2512/1963, casada em comunhão parcial de bens, comerciante. CPE'MF 0 

373.260.315-68, carteira de identidade n° 2567271. órgio expedidor Secretaria l.)e 
Segurança Pública - BÁ, residente e domiciliado na Avenida Raimundo Bonfim. 488. 
Coopirece, irecê. BA. CEP 44.900-000. Brasil. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial MDC TECNOLOGIA LTDA - 
ME, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n`29202573090. com  sede R Au-listo Pereira 
Nunes. 135. F3o.x 210, Andar 2. Sala 01. Shoping Fiesta & Cia. Centro 1rec. BA. CEP 
44L9(0-0u0. devidaniente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridka.'Ml sob o a° 
05.623.01110001-41. deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratual, nos termos da Lei 10.4061 2002. mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a,-exercer syas aiividtdes no,scguintc 
endereço suo ã Rua Augusto.Pereira Nunes', 135. Box 210. Andar 1' Sala 1. Shoping 
hesta (ia. (e.ntro,4rece. BA, CI-P 44.900-000. 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA SEGUNDA. TERENCIO CIRINO NETO) admitido neste ato. 
nacionalidade brasileira, nascido em 16/12' 1991. solteiro. empresario. ('PFMF h° 
049.241865-02. carteira nacional de habilitação a" O5072514243. órgio expedidor 
DETRAN - BA. residente e domicíliado na Avenida Raimundo Bontim. 488. 
Coopirece. lrecê. BA. CEP 44.900-000, Brasil. 

Retira-se da sociedade a sócia VAL1'ElR [)ANTAS DA SILVA CIRINO. detentora de 
1.000 (Um Mil) quotas, no valor nominal de R$ 10.00 (1)e7 Reais) cada uma., 
correspondendo a R$ I0.000.0() (Dei Mil Reais 

Req: SI 500000795 1.39 lin 1 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N 2 DA SOCIEDADE 

MDC TECNOLOGIA LIMA - ME 

CNP.J n 05.623.011/0001-41 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA TERCEIRÁ A sócia VALTEIR DANTAS D,\ SILVA CIRINO 
transfere sua quotas de capital social. que perfaz o valor total de RSIO.000.0.0(Dez Mil 

Reais). direta e irrestritamente ao sócio TERENC!O CIRIN() NETO. da seguinte forma: 

cede e transfere o total de suas quotas 1.000 (mil). no valor nominal de r$ 10,00. 

totalizando r$ 10.000.00 (dez mil reais), dando plena. geral e irrevogável quitação. 

Após a cessão e transferência de quotas. e da retirada e admissão de sócio. fica assim 

distribuído: 
ANGELO VINECIUS DANTAS SILVA C1RlNO,,com 1 .000(Urn Mil) quotas. 

perfazendo um total de R$ 10.000.00 (Dez Mil Reais). 
TERENCIO CIRÍNO NETO. com  1 .000(Uiii Mil) quotas. perfazendo um total de R$ 

10.000.00 (Dez Mil Reais). 
/ 

DA ADMINISTRAÇÃO 

/ 
CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá 1 SOl .ADAM N FE ao 
Sócio ANGELO VINICIUS DANTAS SILVA CIRÍNO ISOLADAMENTE ao Sócio 
TERENCLO CLRINO NE 10 com os poderes e atribuições de representação ativa e 

passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente. podendo praticar todos os atos 

compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade. autorizado o uso do 
nome empresarial. vedado, no entanto. ftii-lo em atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotisas ou de terceiros, bem 

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. sem autorização cio outro sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUINTA. administradores declaram, sob as penas da lei, que não 

estão impedidos de exercer a administração da sociedade. por lei especial ou em irtude 

de conderiaçãe criminal. ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente. o acesso a cargos públicos. ou por crime falinientar de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional. contra normas de defesa da concorrência. contra as 

relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

/DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes do contraio social permanece IRECEBA. 

Req: 81 S00000795 139 Página 2 



ÍRECÊ-BA. 23 de setembro de 2015. 

lw- 

ANGELO DANTAS"VA CIRINO 
P: 007627665-14 

VALTEIR DANTAS DA SILVA CIRINO 
C'F: 373.260.31568 

INÕ NETO 
CPF: 04 86502 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 DA SOCIEDADE 

MDC TECNOLOGIA LTDA - ME 

("NP.) n'05.623.011/0001-41 

/. 
/ 

E. por estarem assim justos e contratados. assinam eslc instrumento, 

i JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 15/10/2015 SOB P1°: 97507544 

JUCE$p,,jo. 15/797388-3, DE 07/1012015 

PlTKprasa:29 2 025309 O t 7l44 M. 
)C TCNCLOGtÀ i.TPA - ME 

HÉLIO PORTELA RAMOS 
SECRETARIO-GERAL 

CLÁUSULA SÉTIMA As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados 
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Re. t5O0OOO795 139 Página 3 



4e~ 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte. 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurøica e. se houver qualquer divergência, providenda junto 
RFB a sua atualização cadastraI 

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014 

Emitido rio dia 29/0712015 às 07:09:47 (data e hora de Brasília) 

I

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃ& 
051523-01110001-41 28í0412003 
MATRIZ CADASTRAL 

RERÂL 
MDC TECNOLOGIA LTDA- ME 

ItULO DO DS1AULEElMENtC, NOME OU rA(.&sA 
MDC TECNOLOGIA 

CCDIGO E OESCRIÇAO DA AIVIDÀDE EcDNÕMl(A L1PA1 
61.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador cus1.omlzavets 

00060 E DESCRIÇÃC S Arr,DAoEs EC6NÔII6AS SE61NUARI.S 
6203-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customlzávels 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de servlos de aplcaçãoii serviços de hospedagem na internei 
85.99-6-03 - Treinamento em infonnátca 
18.30-0-03 - Reprodução de software em qualquer suporte 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 

:0036 E CESCRÇÃO DA NATJRE].A URtDI.A 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

.D04ADOuRO NUMERO C MtIMENQ 
R AUGUSTO PEREIRA NUNES 135 BOX 210 ANDAR 2 SALA DI Sl4OPtNG 

FIESTA&CIA. 

1 EA4RRÕ:fliTRTO iA 
44.900-000 j CENTRO IRECE BÁ 

ENDEREÇO ELETRÔNICE 1tEO1b 
angeIoclsInomdccontabWdadecom.br 1J74 3641.4S55 1(74) 3641-4655 

rTE IEDERAT VO RESPONSAVEL  

SITUAÇÀÕOÀDASTRAL DATt.i. $JTUACAD CA6RJ 
ATIVA - 2810412003 

Moiví3 nt $iTJAÇÀIT CAUP1 1 NA 

1 iAE. r.Jc -UC1AL 

Pagina 111 

Consulta OSA Capital Social 

1 Copynght Recetta Federal cio Brasd - 29/0712015 
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.1 
CAIXA ECONÔMI 

Voltar Imprimir 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

05.623.011/0001-41 

MDC TECNOLOGIA LTDA ME 

R AUGUSTO PEREIRA NUNES 135 BOX 210ANDAR 1 SALA / CENTRO / 
IRECE / BA / 44900-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/12/2024 a 18/01/2025 

Certificação Número: 2024122001431253204533 

Informação obtida em 30/12/2024 17:04:37 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 17/11/202411:15 

SECRETARIADA FAZENDA. 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20244992382 

RAZÃO SOCIAL 

MDC TECNOLOGIA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

109.131.960 05.623.011/0001-41 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 17/11/2024, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissãõ 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIÁ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:!/www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 10  GRAU 

CERTIDÃO N°: 00658464E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https:llportalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 19/12/2024, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: MDC TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 05.623.011/0001-41 
Endereço: RUA AUGUSTO PEREIRA NUNES, 135 - BOX 210- ANDAR 2- SHOPING 
FIESTA - CENTRO - CEP 44860-197- IRECÊ - BA 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/oudestinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, quinta-feira, 19 de dezembro de 2024 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍViDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MDC TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 05.623.01110001-41 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:17:44 do dia 17/11/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/05/2025. 
Código de controle da certidão: 1157.3D92.DCCE.72E4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Prefeitura Municipal de Irecê 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

PRAÇA TEOTÔNIO MARQUES DOURADO FILHO, 01 CASA •  

CENTRO - IRECÊ - BA CEP: 44900-000 

CNPJ: 13.715.891/0001-04 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 004059/2024.E 

Nome/Razão Social: MDC TECNOLOGIA LTDA - ME 

Nome Fantasia: MDC TECNOLOGIA 

Inscrição Municipal: 000.005.9901001-24 CPF/CNPJ: 05.623.01110001-41 

Endereço: RUA AUGUSTO PEREIRA NUNES, 135 BOX 210 ANDAR 2 SHOPING FIESTA 

CENTRO IRECÊ- BA CEP-  0- 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATE A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

Esta certidão foi emitida em 19/12/2024 com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 17/02/2025 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 6600010419640000006373060004059202412 193 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https:iirece.saatri. com. br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 19/12/2024 ás 20:11:16 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MDC TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.623.011/0001-41 
Certidão fl°: 79385293/2024 
Expedição: 17/11/2024, às 11:16:53 
Validade: 16/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MDC TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 05.623.011/0001-41, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sucestôes: cndt®tst..us.br  



Agente de contratação 

É 
 ~1 

Mairati' do Nascimento 

rç ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, no 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.764/0001-49. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
Atrela-se tanto à justificativa de preço, quanto à habilitação e qualificação do 

contratado, além da caracterização e comprovação da situação fática que autoriza a 
dispensa de licitação. Em analise aos presentes autos, observamos os preços 
apresentados pela empresa, que estão compatíveis com os praticados no mercado, 
obedecendo ao Termo de referência, bem como toda a habilitação. A prestação de 
serviços de locação de sistema de gestão em RH e Patrimônio, para atender as 
demandas da Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, disponibilizados 
pela empresa MDC TECNOLOGIA LTDA - ME é compatível e não apresenta diferença 
que venha influenciar na escolha, ficando vinculada a verificação da habilitação e de 
critérios do menor preço. Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, 
devido ao melhor preço apresentado. 
DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como 
regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis 
com o termo de referência, de acordo com a Lei 14.133/2021. 
No caso em questão verificamos, como já foi dito, tratar-se de situação pertinente de 
dispensa de licitação, em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão 
compatíveis com a realidade do mercado, podendo esta superintendência adquiri-lo 
sem qualquer afronta à lei 14.133 de 01 de abril de 2021. 

A contratada demostrou habilmente sua habilitação conforme condições previstas no 
Termo de Referência, e diante da disponibilidade financeira apontada, submetemos a 
minuta do contrato à Procuradoria Jurídica deste órgão para ulteriores deliberações 
sobre o assunto. 

Na certeza de que V. Exa. adotará as providências cabíveis, renovamos votos de 
estima e consideração. 

Mulungu do Morro/Ba, 10 de janeiro de 2025. 

Núbia Maciel daSiIva Marques 

Membro da co issão 

Manoel 1 'ss Timóteo de Souza 
Me m!roda comissão 



ESTADO DA BAHIA 
CAMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n° 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.76410001-49. 

MINUTA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL N°. _xxxJ20xxx. 

Contrato que entre si celebram 
a Câmara Municipal do 
Município xxxxxx e a Empresa 
xxxxxxxxxxxxxxx. 

O MUNICÍPIO DE xxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ n°. xxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxx. xxxxxxxxx, xxxxxxxx, 
xxxxxx - xxxxxxx neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
xxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o n.° xxxxxxxxx, doravante denominado 
CONTRATANTE e do outro lado a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, com endereço 
xxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxx, xxxxxxxxxx, CEP xxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n° 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo Sr. xxxxxxxxxxxxx, portador do RG n° 
xxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o n.° xxxxxxxxxxxxxx a seguir denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato de fornecimento, autorizado 
pelo despacho constante no Processo Administrativo n° xxxxxxxxxxxx e Dispensa 
de Licitação n°. xxxxxxxxxx, com fundamento jurídico conforme o disposto no Art. 75, 
inciso II, Lei n.° 14.133/2021, mediante condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA ia - DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a, 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

CLÁUSULA 2 - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
2.1 Integram o presente Contrato o Processo Administrativo n° xxxxx/20xxxx, 
Dispensa de Licitação no  xxxx/20xxx, com a proposta da CONTRATADA, bem como o 
parecer que reconhece a dispensa da licitação, conforme o disposto no Art. 75, inciso 
II, Lei n.° 14.133/2021. 

CLÁUSULA 3 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
3.1 O Regime de execução do presente contrato é o de Indireta por preço unitário. 

CLÁUSULA 4 - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O presente contrato tem o valor total estimado de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxx), que 
serão efetuados em parcela única, após o fornecimento e atesto da nota fiscal. 

4.2 O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela CONTRATANTE, em até 20 
(vinte) dias após o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da CONTRATANTE, 
no valor e condições estabelecidas neste contrato, obedecida a Lei 4.320/64; 

4.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, 
no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado; 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, no 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.764/0001-49. 

4.4 O preço unitário a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, incluindo 
todas as despesas para a execução do contrato. 

CLÁUSULA 5 - DA VIGÊNCIA 
5.1 A vigência do presente instrumento passara a vigorar do dia xxxxxxxx até 
xxxxxxxxx. Findo este prazo as partes não terão nenhuma obrigação uma para com a 
outra, salvo os pagamentos em atraso. 

Parágrafo Único - O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE, poderá, ao 
seu final, ser prorrogado mediante termo aditivo, de acordo com as previsões 
constantes na Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA 6 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1 O objeto contratado será executado nos termos constantes neste contrato, de 
acordo com os valores constantes na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA 7  - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
7.1 Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços abrangidos 
por este Contrato, deverão ser retidos pela fonte pagadora, na ocasião do pagamento 
da Nota Fiscal/Fatura. 

CLÁUSULA 8 - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 
8.1 As despesas decorrentes do presente contrato, correrão por conta da dotação 
orçamentária: 

Unidade: xxxxx; 
Projeto/Atividade: xxxxxxxx 
Elemento: xxxxxxxxxx; 
Fonte: xxxxxxxx. 

CLÁUSULA 9 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município 
ou a terceiros, em função do objeto do contrato firmado. 

9.2 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

9.3 Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos materiais ou 
institucionais, causados pelo CONTRATADO ou seus prepostos, na execução de suas 
atividades. 

9.4 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições exigidas no 
momento da contratação. 

9.5 0 Contratado será responsável pelos danos que venha causar ao patrimônio do 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n° 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.76410001-49. 

Município, por imprudência ou negligência especialmente quando aquele estiver sob 
seus cuidados. 

CLÁUSULA ioa - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

10.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer 
neste contrato. 

10.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 

CLAUSULA 11  - DA RESCISÃO 
11.1 O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas, em 
especial nos Artigo 137, bem como em qualquer outro dispositivo da Lei n° 14.133/2021 
e suas posteriores alterações, ou mediante iniciativa expressa por escrito, de uma das 
partes com antecedência mínima de 30 dias. 

CLAUSULA 12 - DAS PENALIDADES E MULTAS 
12.1 Nos casos de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso 
assumido com o contratante as sanções administrativas aplicadas à contratada serão: 

12. 1.1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves; 

12.1.2 - Multa por atraso imotivado no cumprimento do objeto deste contrato será 
aplicado o disposto do parágrafo primeiro da cláusula décima segunda; 

12.1.3 - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Administração, conforme disposto no inciso III do art. 156 de Lei Federal 
14.133/2021; 

12.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública conforme o disposto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal 14.133/2021. 

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços 
implicará aplicação de multa correspondente a 1% por dia de atraso, calculada sobre o 
valor total do contrato, nos termos do art. 162 da Lei Federal 14.133/2021. 

Parágrafo segundo - Na hipótese da subcláusula anterior, o atraso injustificado por 
período superior a 30 dias caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível 
com as sanções previstas em lei. 

Parágrafo terceiro - Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados 
tempestivamente e indevidamente fundamentados, e a aceitação das justificativas 
ficarão a critério do Contratante. 

Parágrafo quarto - Sempre que não hoUver prejuízo para o Contratante, às penalidades 
impostas poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu 
critério. 

Parágrafo quinto - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa por parte da Contratada, na forma da lei. 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, no 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.76410001-49. 

CLAUSULA 13 - DA LEGISLAÇÃO 
13.1 - O presente contrato é regido pela Lei no  14.133/2021 a qual as partes se 
sujeitam para resolução dos casos em que este instrumento for omisso, aplicando as 
penalidades previstas nos Artigos 162 a 163, da mencionada Lei, que as partes 
declaram ter pleno conhecimento do teor. 

CLÁUSULA 14 - DO FORO 
14.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Mulungu do Morro, para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato. 

14.2 - E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor, para um só fim em presença das testemunhas abaixo assinadas. 

(xxxxx / xxxxx), xx de xxxxxx de 20xx. 

SUPRINTENDÊNCIA xxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1. 2. 

RG. ssPI RG. SSP/ 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n° 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.76410001-49. 

Mulungu do Morro/BA, 10 de janeiro de 2025. 

Assunto: Encaminhamento. 
Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência o Processo administrativo 

relativo à Dispensa n° 003/2025, objetivando a Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de locação de sistema de gestão em RH e 

Patrimônio, para atender as demandas da Câmara Municipal de vereadores de 

Mulungu do Morro., no valor total R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), pelo 

período de 10/01/2025 á 10/01/2026, em favor da empresa MDC TECNOLOGIA 

LTDA - ME, a fim de que seja ratificado/homologado. 

Sobreleva destacar que o referido processo já fora analisado pela 

procuradoria jurídica desta Câmara Municipal, como consta nos autos, portanto 

estando o mesmo apto para a ratificação/homologação. 

Sem mais para o momento, apresentamos votos de elevada estima e 

distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Núbia Maciel da Silva Marques 
Agente de contratação 

Exmo. Sr. 
Julio Souza Santos 
NESTA 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n° 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.76410001-49. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 
Processo Administrativo n°. 008/2025 
Dispensa de Licitação N°. 003/2025. 

Com efeito, observa-se que todas as fases pertinentes ao processo 

administrativo em tela foram alçadas, e diante disso decido pela 

RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO do presente processo, em favor da 

empresa MDC TECNOLOGIA LTDA - ME, nos termos do Parecer Jurídico. 

Publique-se. 

Em, 10 de janeiro de 2025. 

Julio Souza Santos 
Presidente 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n° 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.764/0001-49. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2025. 
Processo Administrativo n°. 008/2025 

CONTRATADA: MDC TECNOLOGIA LTDA - ME. 

CNPJ/CPF: 05.623.011/0001-41 

VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais). 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
locação de sistema de gestão em RH e Patrimônio, para atender as demandas da 
Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. 

BASE LEGAL: § 20  doArt. 75, inciso II, Lei n.014.133/2021 de 01 de abril de 2021. 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 10 de janeiro de 2025. 

Julio o a Santos 
Presidente De trânsito 

CERTIDAO 

Certifico que o Extrato acima foi afixado no 
quadro de avisos da Câmara Municipal para 
conhecimento geral. 

Em, 10 de janeiro d £2025. 

40 
EIivan ff, 'nes dos Sántos 
Diretor Administrativo 


